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ILUSTRÍSSIMA SENHORA PREGOEIRA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE IÚNA - ES 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 008/2026  

PROCESSO Nº 2025-F3BL8 

 

 

A empresa DIFAPI COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 

46.053.404/0001-44, doravante designada apenas como RECORRENTE, por seu 

representante legal, não se conformando com o resultado da licitação supra mencionada 

referente ao Item 232 (TIRA REAGENTE - GLICEMIA), vem respeitosa e 

tempestivamente à presença de V. Sª. interpor  

 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

contra a decisão que declarou arrematante e vencedora a empresa A.M. FERNANDES, 

inscrita no CNPJ 23.065.260/0001-40, doravante denominada RECORRIDA, que ofertou 

a marca G-tech, pelas sólidas razões de fato e de direito abaixo expostas. 

 

I – DA TEMPESTIVIDADE 

O presente recurso é tempestivo, tendo em vista que foi interposto dentro do 

prazo legal estabelecido no instrumento convocatório, que prevê a manifestação da 

intenção de recorrer nos 30 (trinta) minutos imediatamente posteriores ao término do 

julgamento das propostas e do ato de habilitação. Tendo a Recorrente registrado sua 

intenção tempestivamente, é incontestável o cabimento desta peça recursal. 



 

 
 

Rua Carlos Gomes s/n , Cristóvão Colombo – Vila Velha – ES – CEP 29.106-370  TEL: (27) 2888-0898  e-mail: licitacao@difapi.com.br 

 

 

II – DOS FATOS: DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO E DA 

NECESSIDADE DE PADRONIZAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Iúna já havia realizado a aquisição de tiras da marca 

Accu Chek através do CIM Pedra Azul, procedendo com a troca de todos os aparelhos 

dos munícipes. Durante a fase de instrução e esclarecimentos do presente certame, esta 

Recorrente apresentou impugnação solicitando a melhoria do descritivo técnico do item 

232.  

O pedido foi indeferido pela Administração sob a expressa justificativa de que 

as exigências estavam "devidamente justificadas, fundamentadas e alinhadas às 

necessidades do serviço público", visando manter a compatibilidade com o aparelho que 

já está em uso( Atualmente, Accu Chek Active). Toda mudança de base de aparelhos e 

tiras de glicemia causa problema para a população, pois há necessidade de treinamento 

aos pacientes, que em sua maioria idosos, apresentam resistência a mudanças de 

método de uso dos aparelhos. Muitas vezes há o abandono do tratamento, e 

consequentemente aumento de consumo de medicamentos e internações por conta do 

descontrole da condição de saúde.  
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A intenção primária da Administração em manter o altíssimo padrão de 

qualidade da marca atual restou explícita nos documentos que instruíram o Estudo 

Técnico Preliminar (ETP).  

A busca pela pesquisa de preços do Município utilizou estritamente o termo de 

referência "ACCUCHECK ". Isso evidencia que a intenção real não era a compra de uma 

tira genérica de baixa qualidade, mas sim a manutenção da tecnologia de ponta já 

padronizada e distribuída à população. A arrematação do item pela Recorrida com a 

marca G-tech vai na contramão de todo o esforço técnico desenhado pelo Município, 

implicando em severa perda na qualidade do atendimento e atraso no tratamento dos 

pacientes já adaptados. 
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III – DAS RAZÕES RECURSAIS E TÉCNICAS PARA DESCLASSIFICAÇÃO DA 

ARREMATANTE 

A aceitação da proposta da empresa Recorrida (A.M. FERNANDES) afronta de 

morte os preceitos legais da vinculação ao instrumento convocatório e a busca pela 

proposta mais vantajosa – e segura – para a Administração Pública. Embora a 

municipalidade tenha sinalizado, tanto na resposta à impugnação quanto no ETP, a busca 

por um padrão compatível com a marca Accu Chek, a arrematante ofertou o produto G-

tech. Esta marca possui um notório e extenso histórico de reprovação técnica em diversos 

órgãos públicos de excelência no país. 

A desclassificação da Recorrida não se trata de mero preciosismo formal, mas 

sim de uma imperiosa necessidade de saúde pública. O produto G-tech ofertado 

apresenta vícios técnicos insanáveis documentados em sua própria bula: reduz 

drasticamente a validade após aberto, possui restrições graves e contraindicações para 

neonatos, não dispõe de autocodificação real (exigindo intervenção manual e suscetível a 

erros de pacientes idosos) e apresenta falhas na configuração de alarmes de 

hipoglicemia. Aceitar tal produto é sujeitar a população de Iúna a testes imprecisos, riscos 

de superdosagem de insulina e desperdício de dinheiro público, motivos mais que 

suficientes para ensejar a pronta desclassificação da proposta. 

a) Do Risco em Neonatos e da Vedação para Diagnóstico 

Glicosímetros de uso no SUS são utilizados tanto em domicílio quanto em 

urgências e Estratégias de Saúde da Família. Todavia, o manual da G-tech proíbe 

textualmente sua utilização para diagnóstico ou triagem e afirma que não foi testado 

especificamente em prematuros. O uso dessa marca coloca em risco o pronto 

atendimento de recém-nascidos no município. 

b) Da Ausência de Verdadeira Autocodificação 
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A verdadeira autocodificação impede erros humanos de inserção de código. A 

marca vencedora possui uma "falsa autocodificação", pois a bula orienta que o usuário 

deve obrigatoriamente comparar o código que aparece na tela LCD com o código do 

frasco a cada leitura. Para pacientes com acuidade visual reduzida, isso resulta em 

aferições erradas e dosagens perigosas de insulina. 

IV – DA EXPERIÊNCIA DE OUTROS MUNICÍPIOS: JURISPRUDÊNCIA 

ADMINISTRATIVA (DECISÕES CITADAS) 

Para corroborar a absoluta inadequação do produto da Recorrida, detalha-se 

abaixo as decisões técnicas de diversos municípios que, ao analisarem as especificações 

da marca G-Tech, decidiram pela sua imediata desclassificação: 

a) Prefeitura de Fortaleza/CE (Pregão Eletrônico 90075/2024): A equipe 

técnica (Célula de Gestão de Medicamentos) reprovou a marca G-Tech após análise 

minuciosa de amostras e manuais. A decisão fundamentou a desclassificação com base 

em três fatores críticos: (i) o equipamento não permite a aplicação de uma segunda gota 

de sangue na mesma tira caso a amostra inicial seja insuficiente, contrariando o edital e 

gerando desperdício; (ii) apresenta informações contraditórias e perigosas quanto ao uso 

em neonatos, já que a bula informa que o produto não serve para diagnóstico, não atende 

prematuros e exige confirmação laboratorial para sintomas inconsistentes; (iii) o produto 

não é verdadeiramente autocodificado, pois obriga o usuário a fazer verificação e 

conferência visual entre o código da tela e o do frasco. 

b) Prefeitura de Piracicaba/SP (Pregão Eletrônico 226/25): A Secretaria de 

Saúde determinou a desclassificação do lote vencido pela marca G-Tech. O parecer 

apontou severa incompatibilidade com o edital no quesito de validade, pois a bula 

determina o descarte das fitas apenas 6 meses após a abertura do frasco, ferindo o 

requisito de estabilidade. Ademais, a Gerência de Suprimentos atestou a irregularidade da 

codificação da G-Tech, classificando a exigência de conferência manual de código como 

excludente do critério de "autocodificação". 
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c) Prefeitura de Itaboraí/RJ (Pregão Eletrônico 90025/2025): A Assessoria 

Geral da Secretaria Municipal de Saúde rejeitou a marca G-Tech por grave falha de 

segurança nos alarmes do equipamento. A avaliação técnica constatou que o monitor 

apresenta o alarme de "LO" (glicemia baixa) somente em valores inferiores a 10mg/dl. 

Como a segurança clínica exige alertas a partir de valores inferiores a 20mg/dl para 

monitoramento seguro de episódios de hipoglicemia, o equipamento foi considerado 

inaceitável para uso dos pacientes da rede pública. 

d) Prefeitura de Colatina/ES (Pregão Eletrônico 007/2025): Em cenário 

idêntico ao atual, a Prefeitura de Colatina acatou integralmente recurso contra a marca G-

Tech. A manifestação da área técnica foi contundente ao afirmar que a marca descumpre 

o requisito de auto codificação, alertando que a conferência exigida pela G-Tech é "uma 

causa de erros segundo o manual". A municipalidade também ratificou que não há 

segurança no atendimento a neonatos e que a validade após abertura fica comprometida, 

resultando no provimento do recurso e desclassificação da referida marca por violar o 

princípio da vinculação ao instrumento convocatório. 

A pretensão desta Recorrente encontra sólido amparo na legislação pátria 

vigente, notadamente na Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos), e nas 

próprias regras estabelecidas pelo Instrumento Convocatório que rege este certame. 

V- DO DIREITO  

O presente recurso encontra previsão expressa no Item 19.2 e 19.3.2 do 

Edital 008/2026, que garantem aos licitantes o direito de interpor recurso após o término 

do julgamento das propostas. Tal previsão editalícia reflete o mandamento do Art. 165, 

inciso I, alíneas "b" e "c", da Lei nº 14.133/2021, consubstanciando o exercício do 

contraditório e da ampla defesa. Sendo tempestivo e motivado na flagrante 

incompatibilidade técnica da proposta arrematante, o presente recurso deve ser 

conhecido e ter seu mérito integralmente analisado pela Administração. 
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O Art. 5º da Lei nº 14.133/2021 erige a Eficiência como um dos princípios 

basilares das licitações. No contexto das contratações públicas de saúde, a eficiência não 

se resume à mera obtenção do menor preço facial, mas sim à contratação do resultado 

mais vantajoso, seguro e econômico a longo prazo para a Administração (Art. 11, inciso I, 

da referida Lei). 

A aceitação do produto G-Tech ofende frontalmente a eficiência administrativa 

por gerar grave desperdício de recursos públicos e ineficiência operacional. 

Como exaustivamente demonstrado, o produto da arrematante exige o 

descarte de todas as tiras remanescentes após 6 meses da abertura do frasco, ao 

contrário da manutenção integral da validade exigida. Além disso, não aceita a segunda 

gota de sangue, obrigando o descarte da tira em caso de amostra insuficiente. 

O ETP do Município e a busca pela marca de referência (Accu Chek) 

demonstram a intenção de manter a compatibilidade e a padronização dos aparelhos já 

distribuídos à população. A quebra dessa padronização forçará o Município a recolher 

monitores antigos, treinar pacientes (muitos idosos) para o uso de um sistema de "falsa 

autocodificação" (que exige conferência visual propensa a erros) e suspender o 

diagnóstico de neonatos, gerando um verdadeiro colapso na continuidade do serviço 

público. 

O Item 20.9 do Edital e o Art. 12, inciso III, da Lei nº 14.133/2021 consagram 

o princípio do Formalismo Moderado, determinando que o desatendimento de 

exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante. 

Contudo, é imperioso destacar que as falhas apresentadas pela arrematante 

não são meros erros formais, mas sim VÍCIOS MATERIAIS E TÉCNICOS 

INSANÁVEIS. A oferta de um equipamento que não possui autocodificação real, e  que 

proíbe o uso em prematuros afeta diretamente a qualidade e a segurança do objeto 

licitado. 
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O princípio do formalismo moderado não pode servir de salvo-conduto para 

o descumprimento de especificações técnicas obrigatórias, sob pena de violação 

direta ao Princípio da Vinculação ao Instrumento Convocatório (Art. 5º da Lei 

14.133/21). Neste sentido, a própria regra do certame é taxativa e não deixa margem para 

discricionariedade ao estipular no Item 9.2.2 do Edital: "Serão desclassificadas as 

propostas que: Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital". 

Deste modo, a lei e o edital impõem à Ilustre Pregoeira o dever de afastar a 

proposta da arrematante, visto que suas incompatibilidades afetam a essência, a 

segurança e a exequibilidade técnica do atendimento em saúde pretendido pela Prefeitura 

de Iúna. 

VI – DOS PEDIDOS 

Diante de todo o exposto, devidamente embasado na jurisprudência 

administrativa de grandes municípios e nas próprias especificações técnicas (bulas e 

manuais) do produto impugnado, requer-se: 

1. O CONHECIMENTO e RECEBIMENTO do presente recurso, posto que 

tempestivo; 

2. No mérito, o seu TOTAL PROVIMENTO, para reformar a decisão 

administrativa e DESCLASSIFICAR a empresa RECORRIDA (A.M. FERNANDES - 

CNPJ 23.065.260/0001-40) no Lote/Item 232; 

3. Que a desclassificação seja fundamentada na inaptidão técnica da marca 

ofertada (G-Tech) que não possui autocodificação real, perde a validade em 6 meses, não 

atende neonatos, descumprindo a finalidade do objeto; 

4. Consequentemente, que seja convocada a empresa subsequente na ordem 

de classificação que cumpra integralmente as exigências do Edital e garanta a 

padronização e o padrão de qualidade referenciados no ETP (Accu Chek) pela Prefeitura 

Municipal de Iúna. 
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Termos em que, Pede deferimento. 

Iúna/ES, 02 de Abril de 2026. 

DIFAPI COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA CNPJ: 46.053.404/0001-44 

 

ANEXOS- DESCLASSIFICAÇÕES EM OUTROS ÓRGÃOS 
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